
Instituto Fedemlda Panda

PORTARA A N 20Ó3 DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

o Diretor dc l)esen\ olviincnto de Pessoas da PróR-
eitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Parada, no uso da competência que Ihc conÊerc a
Portaria 727 de 03 de julho de 2017. do Reitor do
Instituto Federal do Parada, considerando o disposto
no att. 14, $ 1', e art. 34 da Lei 12.772/2012. e
confbmic processo n' 23404.000843/2017-1 5,

RESOLVE

1. Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico, a partir de

O1/02/2017, ao servidor O114VIO AKIRA SAKAI, SIAPE 1761725, ocupante dc cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no CAMPUS UMUARA\fA. da

classe D nível 304, para a Classe D nível 401, por ter obtido 254 pontos na avaliação de
desempenho açadêmico

quente é Ola 2/nall do interstício para o mencionado servidor habilita-se à progressão
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